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LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2012

Acrescenta o inciso IX ao artigo 2º, a alínea “f” ao inciso I do artigo 4º, altera a redação e acrescenta o inciso VIII e alíneas ao parágrafo primeiro do artigo 8º, altera a redação do artigo 9º, acrescenta a alínea “f” ao artigo 10, altera a redação do parágrafo primeiro e acrescenta o inciso VIII e alíneas ao parágrafo segundo do artigo 47, todos da Lei Complementar nº 011/2011 e acrescenta os anexos XVIII e XIX.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 011/2011, para acrescentar o inciso IX, com a seguinte redação:

Art. 2º...

IX - Motorista

Art. 2º - Altera o art. 4º da Lei Complementar nº 011/2011, para acrescentar a alínea “f” ao inciso I, com a seguinte redação:

Art. 4º...

I - ...

f) Motorista

Art. 3º - Altera a redação do artigo 8º e acrescenta o inciso VIII e respectivas alíneas ao §1º, que passam a viger com a seguinte redação:

Artigo 8º - Os cargos de Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional não Profissionalizado, Apoio Administrativo Educacional Profissionalizado, Auxiliar de Educação Infantil, Monitor Educacional e Motorista estruturam-se em linha horizontal de acesso, identificada por algarismos arábicos de 01 a 12:

§1º...

VIII – Motorista.

a) Classe A – Habilitação em Ensino Fundamental Incompleto;

b) Classe B - Habilitação em Ensino Fundamental Completo.

c) Classe C - Habilitação em Ensino Médio Completo

Art. 4º - Altera o art. 9º da Lei Complementar nº 011/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. As descrições, especialidades, requisitos e quantidade de cargos de Professor, Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional, Auxiliar de Educação Infantil, Monitor Educacional e Motorista são as constantes dos Anexos XI, XII, XIII, XIV, XV e XIX desta Lei Complementar.”

Art. 5º - Altera o art. 10º da Lei Complementar nº 011/2011, para acrescentar a alínea “f”, com a seguinte redação:

Art. 10...

f) Ensino Fundamental Incompleto Alfabetizado para o cargo de Motorista.

Art. 6º - Altera o §1º do art. 47, da Lei Complementar nº 011/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 47...

§1º - Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o subseqüente ficam estabelecidos de acordo com os cargos de Professor, Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional Profissionalizado, Apoio Administrativo Educacional não Profissionalizado, Auxiliar de Educação Infantil, Motorista, ficando estabelecidos a seguir, conforme Anexos I, II, III, IV, V. VI, VII, VIII, IX, X e XVIII.

	Níveis
	Coeficientes

	1
	1,00

	2
	1,04

	3
	1,08

	4
	1,13

	5
	1,19

	6
	1,25

	7
	1,32

	8
	1,41

	9
	1,50

	10
	1,53

	11
	1,56

	12
	1,60


Art. 7º - Altera o §2º do art. 47, da Lei Complementar nº 011/2011, acrescentando o inciso VIII, com a seguinte redação:

Art. 47º,

§2º...

VIII – Para as Classes do Cargo de Motorista 40 (quarenta) horas semanais – Anexo XVIII:

a) Classe A – 1,00

b) Classe B – 1,15

c) Classe C – 1,30

Art. 8º - Acrescenta à Lei Complementar nº 011/2011 o Anexo XVIII a seguinte tabela:

	ANEXO XVIII 

	TABELA DE VENCIMENTO MOTORISTA EDUCACIONAL - 40 HORAS 

	 
	Classe A
	Classe B
	Classe C

	
	Ensino Fundamental Incompleto
	Ensino Fundamental

Completo
	Ensino Médio completo.

	Níveis
	Anos
	Coeficientes
	1
	1,15
	1,30

	1
	0
	1,00
	816,28 
	938,72 
	1.061,16 

	2
	3
	1,04
	848,93 
	976,26 
	1.103,60 

	3
	6
	1,08
	881,58 
	1.013,81 
	1.146,05 

	4
	9
	1,13
	922,39 
	1.060,75 
	1.199,11 

	5
	12
	1,19
	971,32
	1.117,07
	1.262,78

	6
	15
	1,25
	991,14 
	1.173,40 
	1.326,45 

	7
	18
	1,32
	1.077,48 
	1.239,11 
	1.400,73 

	8
	21
	1,41
	1.150,95 
	1.323,59 
	1.496,23 

	9
	24
	1,50
	1.224,42 
	1.408,08 
	1.591,74 

	10
	27
	1,53
	1.248,90 
	1.436,24 
	1.623,57 

	11
	30
	1,56
	1.273,39 
	1.464,40 
	1.655,40 

	12
	33
	1,60
	1.306,04 
	1.501,95 
	1.697,85 


Art. 9º - Acrescenta à Lei Complementar nº 011/2011 o Anexo XIX com a seguinte tabela:

ANEXO XIX

	CARGO
	DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO CARGO DE MOTORISTA
	VAGAS

	MOTORISTA
	Motorista - cujas principais atividades são conduzir com segurança os veículos pertencentes a Secretária Municipal de Educação e Cultura de acordo com as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito e as normas de Transporte Escolar, ser educados e cordial com os alunos e demais usuários, manter os veículos sob sua responsabilidade em condições adequadas de uso , detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veiculo durante o uso. Tendo o compromisso também de desempenhar suas funções com lealdade, conduta, ética, obediência, eficiência e demais deveres inerente do servidor publico visando o regular funcionamento do serviço publico e o interesse coletivo.
	40


Art. 10 - Esta lei entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 31 de janeiro de 2012.
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